
Cômoro Munícipol do Codovol
DìvisÕo de Ordenomento do Tenitório

EDTTAL N" 43/2020

Notificoçõo por Editol
(olíneo d) do n'. I do ortigo /0o do Código do Procedimento Administrotivo)

- 
Ricordo Pinteus, Vereodor do Cômoro Municipol do Codovol, por delegoçÕo de

competêncios no ômbito do despocho de 24 de ouïubro de 2017

_ Torno públÌco, que, de ocordo com o olíneo d) do no I do ortigo 70o do Código do

Procedímento Administrotivo, fico(m) notificodo(s) o(s) eventuol(ois) proprietório(s) do

edifício sito em Ruo Dr. Duorte Alvores de Abreu, n" ìó (loïe 1), no locolidode de

Codovol, freguesÌo de Codovol e Pêro Moniz, deste concelho. nos seguintes termos: _

- 
Nõo tendo sido dodo cumprimento oo ofício n'3242 de 0510612020, poro requerer

novo inspeçÕo oo elevodor poro verificoçõo do cumprimenÌo do exigido pelo

relotório do visÌorio que reprovou o mesmo, fico(m) pelo presente de novo

noïificodo(s), poro se pronunciorem por escrito no prozo de dez dios, findo os quois

scró ordcnodo o rcspetivo selogem do equipomento

- 
Mois se notifico que, nos ternros clo olÍreo b) clo no I clo orligo l3o clo DL320/2002,

constitui contro-ordenoçõo punível com coimo de €250 o €5000, e nos iermos do no 3

do orfigo l3o do mesmo diplomo, ò imobilizoçÕo do equipomenÌo oplico-se o disposto

no ortigo 162 do RGEU, Ìsto é, coso o equipomento sejo exigível poro cumprimento do

RGEU, o suo imobilizoçÕo é punido com coimo de €9.98 a €24.94 por oporelho e por

dio.

- 
Poro conhecimento gerol se publico o presente ediïol que voi ser ofixodo no porto

do elevodor e do edifício.

Poços do Município de Codovol, Z de outubro de 2020

O Vereodor
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